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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 346/08. 
        Trata-se do Projeto de Lei nº 346/08, de autoria do nobre Vereador Senival 
Moura, que dispõe sobre a construção do Estádio de Futebol Amador e Complexo 
Esportivo de Guaianases e dá outras providências. 
        O Projeto de Lei tem por objetivo a desapropriação de área para construção de 
Estádio de Futebol Amador e Complexo Poliesportivo, situado entre a Estrada 
Iguatemi, Rua Granadinha e Córrego Itaquera, Jardim Marpu, Subprefeitura de 
Guaianases. 
        A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade, amparados nos artigos 13, I e 37, “caput”, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e no artigo 5º, alíneas “i” e artigo 8º, do Decreto-Lei 3.365/41. No entanto, 
propôs substitutivo saneador, subtraindo a determinação da construção do Estádio de 
Futebol da redação do projeto de lei, por tratar-se de competência exclusiva do 
Executivo. 
        No mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente nada 
têm a opor, uma vez que a construção do Estádio de Futebol e do Complexo Esportivo 
proverá a região de mais um espaço para a prática desportiva, suprindo, assim, a 
carência por equipamentos esportivos existente na localidade, manifestando-se, 
portanto, FAVORAVELMENTE ao substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
        A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, tendo em vista que a prática de 
atividades esportivas traz benefícios à saúde, é fonte de lazer, fomenta a igualdade 
social e corrobora para diminuição da criminalidade, manifesta-se FAVORAVELMENTE 
ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 
        Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, manifestando-se, 
portanto, FAVORAVELMENTE ao substitutivo apresentado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
        Sala das Comissões Reunidas, em 
        COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB) 
        José Police Neto (PSDB) 
        Juscelino Gadelha (PSDB) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Toninho Paiva (PR) 
        COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
        Alfredinho (PT) 
        Claudio Fonseca (PPS) 
        Eliseu Gabriel (PSB) 
        Netinho de Paula (PC do B) 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
        Donato (PT) 
        Floriano Pesaro (PSDB) 
        Gilson Barreto (PSDB) 
        Marco Aurélio Cunha (DEM) 
        Roberto Tripoli (PV) 
        Wadih Mutran (PP)” 


